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HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria FiscaL de coNtrato Nº 726 /2022–GaB/dG/HoL
a diretora Geral do HosPital oPHir loYola, no uso de suas atribuições 
que lhe foram designadas através da Portaria Nº 696/2022 – GaB/
dG/Hol de 06 de setembro de 2022, publicada no doE nº 35.109 de 
09/09/2022 e aquelas previstas na Lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda;
designar a servidora desta autarquia, saMUEl JacoB aZaNcot NEto, ma-
trícula nº 57220835/1, arquiteto, e no seu impedimento o servidor PaUlo 
roGÉrio lEitE vital, matrícula nº 1220, engenheiro eletricista, ambos 
lotados na assessoria de Planejamento físico – asPlaf do Hospital ophir 
Loyola, para a função de fiscais do Contrato Administrativo nº 135/2022-
HOL, firmado com a empresa AURORA EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES 
E adMiNistraÇÃo ltda, cujo objeto é a locação de imóvel para atender as 
necessidades da Unidade de atendimento imediato (Uai) do Hospital ophir 
loyola, pelo período de 60 (sessenta) meses. Processo nº 2022/213749
diretor Geral em Exercício: EdNEY MENdEs PErEira

Protocolo: 854467

.

.

errata
.

errata
No extrato Publicado no doe n° 35.106 de 06 de setembro de 
2022, que trata da Portaria N° 688/2022 – GaB/dG/HoL de 
01/09/2022, referente a exclusão da Gratificação Tempo Integral do ser-
vidor carlos da foNsEca farias, matrícula n° 5087619/1
oNde se LÊ:
altErar, os termos da Portaria Nº 830/2012 – GaB/dG/Hol de 
05/11/2012, excluindo o servidor carlos da foNsEca farias, 
Escriturário, matrícula n° 5087619/1 do rol de servidores que percebem a 
Gratificação de Tempo Integral, a partir de 01/09/2022.
Leia se:
altErar, os termos da Portaria Nº 830/2012 – GaB/dG/Hol de 
05/11/2012, excluindo o servidor carlos da foNsEca farias, 
Escriturário, matrícula n° 5087619/1 do rol de servidores que percebem a 
Gratificação de Tempo Integral, a partir de 29/08/2022.

Protocolo: 854895

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº 135/2022-HoL
objeto: locação de um imóvel localizado à rua dos Mundurucus, n. 1014, 
com anexo a travessa Honório José dos santos, n. 302, em Belém – Pa.
valor anual: r$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais)
valor Mensal: r$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
data assinatura: 16/09/2022
vigência: 60 (sessenta) meses, a partir da data de assinatura do contrato.
disPENsa dE licitaÇÃo Nº 049/2022-Hol – Processo nº 2022/213749
orçamento: 10.302.1507.8880 foNtE: 0103/0269 - ElEMENto dE dEsP: 339030
contratado: aUrora EMPrEENdiMENtos ParticiPaÇÕEs E adMiNis-
traÇÃo ltda, com sede na travessa lomas valentinas, nº 820, bairro 
da Pedreira, em Belém/Pa, cEP: 66080-322, inscrita no cNPJ sob o nº 
08.689.524/0001-43.
diretor Geral em Exercício: EdNEY MENdEs PErEira

Protocolo: 854463

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
1º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 137/2021-HoL
data assinatura: 15/09/2022
Processo nº: 2022/1111516
Justificativa: ACRESCER no limite de 25%, Fornecimento de produtos des-
cartáveis,com fulcro no artigo 65, caput, i, “b” e § 1º da lei nº 8.666/93.
vigência: até o término da sua vigência em 30/09/2022
valor total do aditivo: r$ 127.894,80 (cento e vinte e sete mil e oitocentos 
e noventa e quatro reais e oitenta centavos)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.30 fonte: 0103/0269
contratado: PiNHEiros coMÉrcio EirEli - ME
EdNEY MENdEs PErEira
diretor Geral em Exercício

Protocolo: 854430

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria nº822/2022– cPad/Pres/FscMP
o PrEsidENtE da fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 e 201 seguintes da lei nº 5.810/94, 
que impõe à autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço pú-
blico, o dever de apuração imediata do fato, mediante sindicância ou Pro-
cesso Administrativo Disciplinar;
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/661220, e seus anexos, 
que trata de infração capitulada no artigo 178, da Lei n.º 5.810/1994;
rEsolvE:
i - determinar a instauração de siNdicÂNcia iNvEstiGativa, para apu-
rar os fatos constantes do Processo nº 2022/661220, e seus anexos, e 
verificar com maior precisão o juízo de admissibilidade de abertura de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar;
ii - designar para compor a comissão de sindicância investigativa os ser-
vidores, carlos alBErto sEaBra GoNÇalvEs, técnico de segurança 
do Trabalho, matricula 57212646/2; SANDRA LÚCIA ATANES DE ALBU-
QUErQUE , Enfermeira, matricula 5643619/3 e aliNE soNia da foNsEca 
SOARES, Técnica de Enfermagem, matrícula 5558635701/2; para, sob a 
presidência do primeiro, dar seguimento ao item precedente;
iii - deliberar que os membros da comissão poderão reportar-se direta-
mente às unidades e diretorias desta fundação, em diligências necessárias 
às atividades de investigação e esclarecimento;
iv - Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da data da 
publicação deste instrumento, para apresentação de relatório, com possi-
bilidade de prorrogação, mediante justificativa.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 22 de agosto de 2022.
BrUNo MENdEs carMoNa
Presidente da fscMP.

Protocolo: 854636
Portaria n.º 884/2022 – NPas/Pres/FscMP
o PrEsidENtE da fUNdaÇÃo saNta casa dE MisEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNsidEraNdo o disposto no art. 199 e 201 seguintes da lei n.º 
5.810/94, que impõe à autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público, o dever de apuração do fato, mediante sindicância ou Pro-
cesso Administrativo Disciplinar;
coNsidEraNdo os termos do Processo n.º 2021/704493 e seus anexos, 
que trata de suposto caso de de improbidade administrativa, infração ca-
pitulada no art. 190, iv, da lei n.º 5.810/94, e praticada, em tese, pelo 
servidor r.P.s, Matrícula nº 57207766/1, Enfermeiro Generalista.
rEsolvE:
i - determinar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo disciPli-
Nar, para apurar os fatos constantes do Processo n.º 2021/704493 e seus 
anexos, que trata de suposto caso de improbidade administrativa, infração 
capitulada no artigo 190, IV, da Lei n.º 5.810/94;
ii - designar para compor a comissão de Processo administrativo dis-
ciplinar os servidores, EdNa cristiNa viEira coNcEiÇÃo, Enfermeira, 
Matrícula n.° 57174890/1; RAPHAEL DE CARVALHO DOS SANTOS RO-
driGUEs, assistente administrativo, Matrícula n.º 57234003/1, daNiEla 
do socorro fErrEira Brasil, assistente administrativo, Matrícula n.º 
57213266/2, para, sob a presidência do primeiro, dar seguimento ao item 
precedente;
iii - deliberar que os membros da comissão poderão reportar-se direta-
mente às unidades e diretorias desta fundação, em diligências necessárias 
às atividades de investigação e esclarecimento;
iv - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias úteis, a partir da data da 
publicação deste instrumento, para apresentação do relatório conclusivo, 
com possibilidade de prorrogação, mediante justificativa.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 15 de setembro de 2022.
BrUNo MENdEs carMoNa
Presidente da fscMP.

Protocolo: 854632
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.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

extrato de termo de distrato
servidor (a): JUciNElZa PaNtoJa da silva
id. fUNcioNal: 5942829/1
término de vinculo: 15/09/2022
tipo de vínculo: contrato temporário
Motivo: a PEdido do sErvidor
Órgão: fundação santa casa de Misericórdia do Pará
cargo: tÉcNico dE ENfErMaGEM
PaE: E-2022/2000501
ordenador: BrUNo MENdEs carMoNa
Belém, 15 de sEtEMBro de 2022.

Protocolo: 854695


